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O que nos guia…

*Convenção da ONU/ 2008. Publicação: Diário Oficial da União de 10/07/08

promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009

O Artigo 1º da Convenção trás o Conceito

revolucionário de deficiência, afirmando o

entendimento de que a deficiência está na

sociedade, não nos atributos dos cidadãos que

apresentem impedimentos, na medida em que as

sociedades removam essas barreiras culturais,

tecnológicas, físicas e atitudinais, às pessoas com

impedimentos têm assegurada (ou não) a sua

cidadania.

(FONSECA, 2027)



A Lei 12.764 de 27 de Dezembro de 2012 –

Lei Berenice Piana, diz que a pessoa com 

transtorno do espectro do autismo é 

considerada, PARA TODOS EFEITOS 

LEGAIS, pessoa com deficiência.

Significa que a Pessoa com TEA tem 

legalmente (sem necessidade de 

interpretação) todos os direitos conferidos as 

pessoas com deficiência, em especial a 

Convenção Internacional sobre os Direitos da 

Pessoa com Deficiência.

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 

A Lei Nº 15.487, de 27 de Abril de 

2015, dispõe sobre a proteção e os 

direitos da pessoa com Transtorno de 

Espectro Autista no Estado de 

Pernambuco



A Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) tem por objetivo ofertar ações e 

serviços de saúde para o cuidado integral à pessoa com deficiência, articulados em Redes 

de Atenção à Saúde de acordo com o Planejamento Regional Integrado - PRI.

COMPONENTES (reconhecidos pelo MS)

•Atenção Primária à Saúde

•Atenção Especializada Ambulatorial

Centros de Reabilitação (CER II, III, IV)

Centros de Especialidade Odontológica (CEO)

Oficinas Ortopédicas

Transportes Sanitários Adaptado

•Atenção Especializada Hospitalar e de Urgência e Emergência

Portaria de Consolidação n°

3/GM/MS de 28 de setembro 

de 2017

Portaria GM/MS nº 1.526 de 

11.10.2023

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 



I - Direito à vida e à saúde;

II -Respeito às diferenças e diversidade

humana;

III - Inclusão social;

IV - Acesso universal à saúde;

V - Integralidade do cuidado;

VI - Equidade em saúde;

VII - Ambiente facilitador à vida;

VIII - Humanização da atenção;

IX - Acessibilidade;

X - Gestão participativa e controle

social.
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O que sabemos sobre as pessoas com TEA e 

outras neurodiversidade no Estado…



O que sabemos sobre as pessoas com TEA e 

outras neurodiversidade no Estado…

A ampliação da capacidade de 

atendimento. 

Entre os anos de 2022 e 2023,

houve um aumento de

256,79% nos atendimentos a

usuários com Transtorno do

Espectro Autista (TEA).

Entre o período de 2022 a 2024,

o crescimento acumulado foi de

234,57%



Quanto aos dados da CIPTEA

O que sabemos sobre as pessoas com TEA e 

outras neurodiversidade no Estado…

Verificou-se que 68,72% dos registros

encontram-se categorizados sob o código

F84.0 (Autismo Infantil), seguido de

18,18% pelo código 6A02.0 (Transtorno do

Espectro Autista associado ao Transtorno

do Desenvolvimento Intelectual, com

ausência ou uso mínimo da linguagem

funcional).



O que sabemos sobre as pessoas com TEA e 

outras neurodiversidade no Estado…

Quanto aos dados da CIPTEA



Quanto aos dados da CIPTEA

O que sabemos sobre as pessoas com TEA e 

outras neurodiversidade no Estado…



1. PERNAMBUCO ACESSÍVEL

● Salas Sensoriais Multiprofissionais;

● Equipes Multiprofissionais na

UPAEs - Fonoaudiólogo,

Psicólogo, Neuropediatra e

Terapeuta Ocupacional;

● Vans adaptadas ao público

neurodiverso;

● Curso de Especialização em

Autismo pela UPE.

● Implantação de 3 CER IV

(Petrolina, Caruaru e Serra

Talhada)

As ações prioritárias da CASPTEAN



2. GT TEA

● Grupo de trabalho técnico envolvendo

todas as diretorias da SES, legitimado

por Portaria SES/PE nº 302, de 08 de

abril de 2024.

Objetivo : Contribuir com o

fortalecimento das ações

estratégicas à Saúde da Pessoa

com TEA, demais

Neurodiversidades e suas famílias

no Estado de Pernambuco.

As ações prioritárias da CASPTEAN



3. LINHA DE CUIDADO

As ações prioritárias da 

CASPTEAN



As ações prioritárias da CASPTEAN

4. QUALIFICAÇÃO DA RCPD



5. EDUCAÇÃO PERMANENTE E EDUCAÇÃO EM SAÚDE

As ações prioritárias da CASPTEAN

Cursos autoinstrucionais 
voltados para profissionais 

da atenção primária em 
saúde, profissionais da 

educação, 
cuidadores/familiares e para 

Agentes de segurança 
(80h).

https://esppe.saude.pe.gov.br/course/view.php?id=786
https://esppe.saude.pe.gov.br/course/view.php?id=786
https://esppe.saude.pe.gov.br/enrol/index.php?id=785
https://esppe.saude.pe.gov.br/enrol/index.php?id=785
https://esppe.saude.pe.gov.br/enrol/index.php?id=787
https://esppe.saude.pe.gov.br/enrol/index.php?id=787
https://esppe.saude.pe.gov.br/enrol/index.php?id=788
https://esppe.saude.pe.gov.br/enrol/index.php?id=788


Curso autoinstrucional sobre 
Comunicação Alternativa para 
profissionais da rede SUS (80h);

5. EDUCAÇÃO PERMANENTE E EDUCAÇÃO EM SAÚDE

As ações prioritárias da CASPTEAN

https://esppe.saude.pe.gov.br/enrol/index.php?id=961
https://esppe.saude.pe.gov.br/enrol/index.php?id=961


Curso autoinstrucional de 

Atenção à Saúde das 

Pessoas com Deficiência 

(60h);

5. EDUCAÇÃO PERMANENTE E EDUCAÇÃO EM SAÚDE

As ações prioritárias da CASPTEAN

https://esppe.saude.pe.gov.br/enrol/index.php?id=933
https://esppe.saude.pe.gov.br/enrol/index.php?id=933


Curso presencial sobre o Cuidado 
Multiprofissional no Transtorno do 
Espectro Autista para formação dos 
profissionais da atenção primária e 
dos serviços especializados (60h).

Curso presencial sobre Estimulação 
Precoce para atenção primária e 
especializada (60h).

5. EDUCAÇÃO PERMANENTE E EDUCAÇÃO EM SAÚDE

As ações prioritárias da CASPTEAN



GRATIDÃO

dgpesespe@gmail.com / coordgeralpcdtean@gmail.com / casptean.dgpet@gmail.com

mailto:dgpesespe@gmail.com
mailto:coordgeralpcdtean@gmail.com
mailto:casptean.dgpet@gmail.com

